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AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Ementa: Consulta. Pela possibilidade de construção de sede própria da Câmara Municipal, com recursos do Poder Legislativo, desde que respeitadas as imposições constitucionais e orçamentárias, bem como o princípio da legalidade.

RELATÓRIO E VOTO

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Nossa Senhora das Graças, acerca da possibilidade de a Câmara Municipal poder construir sua sede própria, tendo em vista que atualmente desempenha seus trabalhos junto ao prédio da Prefeitura, o que dificulta seu funcionamento. 

Instrui o processo, Parecer Jurídico da Assessoria Legislativa (fls. 03), pela possibilidade da construção da nova sede, desde que haja previsão no orçamento; uma adequação do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como respeito ao limite de 8% da receita do Município para os gastos com a Câmara (art. 29-A da CF/88). 

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informa não haver prejulgado acerca do tema em questão, anexando, no entanto, respostas proferidas por este E. Tribunal em consultas similares.

A Diretoria de Contas Municipais, pelo Parecer nº. 40/07, opina pela possibilidade da construção de uma sede própria para a Câmara, contanto que respeitadas as imposições constitucionais e orçamentárias aplicáveis ao caso, bem como obedecido o princípio da legalidade, sendo necessária a elaboração de projeto de lei referente ao investimento em questão, sendo que, apenas após a sua aprovação pelos membros do Poder Legislativo Municipal, é que poderia se dar início à objetivada construção. 

O  Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,  pelo Parecer n° 
17089/07, opina no mesmo sentido, acrescentando, apenas, a imperiosidade de observância dos procedimentos internos e externos de licitação preceituados pela Lei nº. 8.666/93.

Acompanhando os pareceres uniformes, proponho que a resposta à presente consulta seja pela possibilidade da construção de uma sede própria para a Câmara, com recursos do Poder Legislativo, desde que respeitadas as imposições constitucionais e orçamentárias, bem como obedecido o princípio da legalidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 387616/07, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, por delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta pela possibilidade da construção de uma sede própria para a Câmara, com recursos do Poder Legislativo, desde que respeitadas as imposições constitucionais e orçamentárias, bem como obedecido o princípio da legalidade, acompanhando os pareceres uniformes.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
          Sala das Sessões, 29 de novembro de 2007 – Sessão nº 44.
CLÁUDIO AUGUSTO CANHA
Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente 

